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OF/CIRC/COGER Nº. 21/2016 

     Rio Branco, 02 de março de 2016. 

 

 

 

 

Aos Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Tribunal de 

Justiça do Estado do Acre. 

 

 

 

 

Senhor (a) Desembargador(a), 

 

 

A Corregedoria-Geral da Justiça em atendimento ao 

disposto no artigo 54, inciso IX, do RITJAC, o qual atribui 

competência ao órgão censório de “realizar, uma vez por ano, 

pelo menos, em cada comarca, correição geral do foro, do qual 

apresentará ao Tribunal relatório circunstanciado”.    

Com o objetivo de atender a tarefa institucional 

confiada por lei à Corregedoria-Geral da Justiça, lançou-se o 

Plano de Gestão Estratégica para o biênio 2015/2017, acessível 

no site do Tribunal de Justiça, no qual se traçou as linhas 

metras de atuação quanto à matéria, conforme disposto no tema 

“Eficiência Operacional” de p. 21:  

“8. Realizar auditagem eletrônica mensal 

em todas a Unidades Jurisdicionais   

⇒ AÇÕES ESTRATÉGICAS:  

Identificar processos conclusos a mais de 200 

(duzentos) dias, verificando-se as causas e 

reduzindo se as possíveis discrepâncias 

encontradas;  

Relatar mensalmente à Presidência os 

resultados das auditagens e, quando 

necessário, propor soluções.  
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9. Realizar Pelo Menos Uma Correição 

Presencial Por Ano Em Todas As Unidades 

Judiciais 

⇒ AÇÕES ESTRATÉGICAS: 

Analisar a estrutura e os recursos disponíveis 

nas unidades judiciais, visando proporcionar 

condições razoáveis de trabalho em todas elas;  

Relatar à Presidência as condições verificadas 

in loco, propondo-se melhorias, quando 

necessário, bem ainda apoio às ações voltadas 

ao aprimoramento do desempenho e da estrutura 

das unidades inspecionadas.  

 

Dentro deste contexto, no início de 2015 definiu-

se calendário para realização de Correição Geral Ordinária 

Virtual por meio da Portaria nº 09/2015, tendo ocorrido nos 

meses de fevereiro a agosto de 2015.  

Procedimento semelhante foi adotado para atender o 

calendário de correições no período de agosto a dezembro de 

2015, sendo expedidas as Portarias nº 57/2015, nº 67/2015, nº 

72/2015, nº 73/2015 e nº 83/2015.  

No ano de 2015 foram realizadas 64 (sessenta e 

quatro) correições gerais ordinárias, as quais compreenderam 

100% (cem por cento) das unidades judiciárias do Estado do 

Acre. 

A metodologia empregada nas correições ordinárias 

compreendeu prévia consulta no Sistema de Automação Judicial – 

SAJ, nas plataformas SAJ/EST e SAJ/PG, com enfoque nos 

processos paralisados nos fluxos de trabalho nas secretarias 

das Unidades Judiciárias por período superior a 60 (sessenta) 

dias e nos processos conclusos aos Magistrados em prazo 

superior a 100 (cem) dias. O quantitativo de petições 
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pendentes de juntada, os mandados não cumpridos e os processos 

paralisados por mais de 30, 60, 100, 180 e 360 dias também 

foram objeto das correições ordinárias. 

Após a análise dos dados objetos de correição, 

elaborou-se relatório consignando todas as irregularidades 

identificadas e concedeu-se à Unidade Judiciária o prazo de 60 

(sessenta) dias para o devido saneamento. Acaso não supridas 

no prazo assinalado, o Magistrado fora notificado para 

solucionar as pendências no prazo de 10 ou 15 dias.  

A maioria dos relatórios correcionais foram 

entregues, pessoalmente, ou pelo Juiz-Auxiliar do órgão 

censório ou pela Corregedora-Geral da Justiça, na respectiva 

comarca com registro em ata da entrega e anotação de diversas 

demandas de ordem administrativa, as quais, em sua maioria, 

foram adotadas as providências pertinentes para atende-las.     

Dentro dessa metodologia, verificou-se que 77% 

(setenta e sete por cento) das 64 (sessenta e quatro) Unidades 

Jurisdicionais do Estado do Acre supriram as irregularidades 

discriminadas nos relatórios correcionais no exercício de 

2015.    

Merece destaque, a situação encontrada nas 2ª, 3ª, 

4ª, 5ª Varas Cíveis e 2ª Vara da Fazenda Pública de Rio Branco 

ao tempo da correição, as quais apresentaram respectivamente, 

729 (setecentos e vinte e nove), 1.000 (mil), 267 (duzentos e 

sessenta e sete), 414 (quatrocentos e quatorze) e 447 

(quatrocentos e quarenta e sete) processos conclusos há mais 

de 100 (cem) dias.  

Dessas unidades jurisdicionais, algumas receberam 

tratamento diferenciado durante as correições, de modo a 

justificar a adoção de providências emergenciais, tendo sido 

solicitado aos Magistrados das respectivas unidades a 
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utilização de um plano de ação com vista a conferir 

regularidade ao andamento processual sob sua responsabilidade. 

Outras unidades – 2ª Vara Cível, 4ª Vara Cível e 

2ª Vara da Fazenda Pública, ambas da Comarca de Rio Branco – 

apresentaram redução significativa no quantitativo de feitos 

paralisados há mais de 100 (cem) dias.   

Também houve atividade de fiscalização quanto ao 

cumprimento das metas nacionais que são realizadas mensalmente 

e as ações deflagradas foram registradas no Processo 

Administrativo nº 0000039-27.2015.8.01.8001. 

O acervo geral de processo em tramitação no 

primeiro grau de jurisdição no Estado do Acre em março de 

2015, atingia o patamar de 102.510 (cento e dois mil e 

quinhentos) processos, sendo que em dezembro de 2015 houve 

sensível minoração para 100.034 (cento mil e trinta e quatro) 

feitos em tramitação.     

Com relação ao cumprimento das metas estipuladas 

pelo Conselho Nacional de Justiça temos que a Meta 1 de 2015 – 

Julgar mais processos de conhecimento do que os distribuídos - o 

resultado obtido pelo Poder Judiciário Acriano no primeiro 

grau foi de 98,64% (noventa e oito inteiros e sessenta e 

quatro centésimos por cento), ao tempo em que as Turmas 

Recursais alçaram o percentual de 172% (cento e setenta e dois 

por cento) e os Juizados Especiais atingiram o índice de 

156,48% (cento e cinquenta e seis inteiros e quarenta e oito 

centésimos por cento). 

Segundo apurado no relatório de avaliação 

situacional do desempenho do Poder Judiciário do Estado do 

Acre 2015/CNJ, os principais fatores que levaram o resultado 

aquém do esperado (Meta 1 – 98,64%) fora a deficiência de 
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juízes substitutos ou auxiliares suficientes para suplantar o 

gozo de férias no mês julho de 13 (treze) magistrados e 

usufruto de licença maternidade de 6 (seis) magistradas. 

Quanto à Meta 2 de 2015 – Julgar processos mais 

antigos até 23.12.2015 -, o Poder Judiciário do Estado do Acre 

iniciou o ano com o passivo de 2.829 processos e no final do 

período, fecha com o passivo de 1.116 processos. O índice de 

cumprimento do primeiro grau atingiu o montante de 120,21% 

(cento e vinte inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 

os Juizados Especiais em 99,94% (noventa e nove inteiros e 

noventa e quatro centésimos por cento). 

Na Meta 3 de 2015 – Aumentar os casos solucionados 

por conciliação-, a Diretoria de Gestão Estratégica – DIGES 

aponta o percentual de 18.75% (dezoito inteiros e setenta e 

cinco centésimos por cento) do cumprimento da meta.  

Igualmente, registre-se que tramitou no âmbito da 

Corregedoria-Geral da Justiça o Pedido de Providências nº 

0000328-57.2015.8.01.8001, desencadeado para apresentar 

soluções aos problemas identificados no fluxo entre os 

Juizados Especiais Cíveis e a inteiração com o CEJUSC, quando 

da Correição Ordinária.  

O relatório circunstanciado emitido em 08 de junho 

de 2015 descreve as reuniões pela Corregedoria-Geral da 

Justiça, DITEC, representante da Coordenação dos Juizados 

Especiais e Juízes dos Sistemas dos Juizados, redundando na 

elaboração de proposta de fluxo para melhoria de procedimento.  

Para evitar a perpetuação dos equívocos quanto à 

homologação de sentenças e arquivamentos de processos no 

âmbito do CEJUSCs, especificamente aqueles distribuídos e 
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analisados pelos 1º, 2º e 3º Juizados Especiais Cíveis, a 

Corregedoria-Geral da Justiça editou a Recomendação nº 

15/2015. 

Na Meta 4 de 2015 – Priorizar o julgamento dos 

processos relativos à corrupção e à improbidade administrativa 

até 31.12.2015 - , o valor consolidado de cumprimento atingiu 

o índice de 126,19% (cento e vinte e seis inteiros e dezenove 

centésimos por cento), levando-se em conta os crimes de 

improbidade administrativa e os crimes contra a administração 

pública. 

Tangetemente à Meta 6 de 2015 – Priorizar o 

julgamento das ações coletivas até 31.12.2015 -, o Poder 

judiciário do Acre obteve o índice de 83,23% (oitenta e três 

inteiros e vinte e três centésimos por cento) do cumprimento 

da meta.  

Em linhas gerais, observa-se que as unidades 

judiciárias acrianas têm procurado manter-se dentro do 

estabelecido nas metas nacionais e pouquíssimas unidades tem 

causado embaraço ao trabalho do órgão censório.  

No que concerne aos serviços extrajudiciais, 

mediante as Portarias n
os
 04 e 43/2015, estabeleceu-se o 

calendário de Correição Ordinária, tendo sido cumprido no 

período de março a dezembro de 2015.  

No ano de 2015 foram realizadas 31 Correições nos 

serviços extrajudiciais, das quais 08 efetivadas na capital e 

23 nas comarcas do interior, alcançando 100% das unidades 

extrajudiciais do Estado do Acre. 

Por fim, a Corregedoria-Geral da Justiça 

apresenta-lhes dados relevantes levantados quando da 
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realização do lavor correcional (CD anexo), remetendo-lhes, 

ainda, para a leitura dos relatórios detalhados, consoante 

publicação no sitio 

http://www.tjac.jus.br/tribunal/coger/correicoes/judiciais/ e 

http://www.tjac.jus.br/tribunal/coger/nucleo-das-serventias-

extrajudiciais/extrajudiciais/.   

Por oportuno, este Órgão Correicional coloca-se à 

disposição dos nobres desembargadores para eventuais 

esclarecimentos, reafirmando o seu compromisso no cumprimento 

do mister com responsabilidade, na forma traçada no 

planejamento estratégico, voltada para o aperfeiçoamento da 

prestação jurisdicional destinada ao cidadão, de modo a 

viabilizar que ela tenha justiça célere e acolhedora e atenda 

ao primado da duração razoável do processo.  

 

Atenciosamente,  

 

 

 

Desembargadora Regina Ferrari 

Corregedora-Geral da Justiça 

 

http://www.tjac.jus.br/tribunal/coger/correicoes/judiciais/



























































































